
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GAB. DES. JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ

Agravo interno no Mandado de Segurança nº 0101120-15.2011.815.0000.
Relator:   Dr. Aluízio Bezerra Filho, Juiz Convocado em substituição ao Des.
José Aurélio da Cruz.
Agravante: Estado da Paraíba, representado por seu Procurador, Dr. Sérgio
Roberto Felix Lima.
Agravado: Município de São João do Tigre-PB.
Advogado: Rafael Lucena Evangelista de Brito.

ACÓRDÃO

PROCESSUAL  CIVIL  –  AGRAVO  INTERNO.
QUESTIONAMENTO  DE  MATÉRIA  PRÓPRIA  DE
EMBARGOS  À  EXECUÇÃO.  NÃO  CONHECIMENTO.
INTIMAÇÃO.  FAZENDA  PÚBLICA.  PUBLICAÇÃO
REGULAR NO DIÁRIO DA JUSTIÇA. ATO PROCESSUAL
REGULARMENTE  APERFEIÇOADO.  APLICAÇÃO  DE
ASTREINTES  A  AUTORIDADE  COATORA.
POSSIBILIDADE.  PRECEDENTES  DO  STJ  E  TJ/PB.
DILAÇÃO  DE  PRAZO  PARA  CUMPRIMENTO  DO
ACÓRDÃO.  POSSIBILIDADE.  REFORMA PARCIAL  DA
DECISÃO. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO.

- Como previsto no art. 741 do CPC é nos  embargos que
podem versar sobre as matérias ali previstas. Assim, não
há que se apreciar o pedido de inexigibilidade do título,
visto que tais alegações deveriam ter sido deduzidas em
sede de Embargos à Execução.

- “a intimação dos representantes das Procuradorias dos
Estados e do Município deverá ser feita, via de regra, pelo
Diário  Oficial,  porquanto  não  são  contemplados  com a
intimação pessoal.”.

- No que concerne à efetiva imposição de multa sobre
a autoridade coatora recalcitrante, matéria objeto do
presente agravo interno, é entendimento amplamente
majoritário  a  respeito  de  sua  aplicação,  cabendo
inclusive haver responsabilidade direta da autoridade
coatora,  além  de  eventual  punição  do  agente
público/político por ato de improbidade administrativa.

- Se faz necessário um prazo razoável para se fazer o
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levantamento  das  empresas  que  usaram  os
benefícios fiscais e declarações mensais, estudo que
não pode se restringir a estimativas, como pretende o
exequente/recorrido, sob pena de ocorrer violação da
própria coisa julgada.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os integrantes da 2ª Seção Especializada Cível do
Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  por  unanimidade,  em  dar  provimento
parcial  ao  recurso, nos  termos  do  voto  do  Relator  e  da  certidão  de
julgamento de fl.671.

RELATÓRIO

Trata-se de agravo interno interposto pelo Estado da Paraíba
em face da decisão monocrática, que concedeu prazo de 05 (cinco) dias para
a  autoridade  coatora  cumprir  o  disposto  no  acórdão  de  fls.  265/270,
consistente na regularização do repasse do ICMS, sob pena de multa diária
no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), em caso de descumprimento da
ordem mandamental.

Nas razões do presente agravo interno foi alegado, em síntese,
que o Estado da Paraíba não foi intimado da decisão monocrática, ocorrendo
cerceamento de defesa. Relata, ainda, que a decisão que indeferiu o prazo de
180  dias  para  fins  de  levantamento  e  quantificação  dos  valores  viola  os
princípios  da  razoabilidade e  proporcionalidade,  bem como que a  decisão
deve ser anulada por ausência de fundamentação  quanto à construção do
prazo estabelecido para o cumprimento do Acórdão.

Alegou,  ainda,  ser  indevida  a aplicação de multa  ao agente
público,  sob  o  fundamento  de  que  a  autoridade  coatora  não  é  parte  na
demanda, não podendo ser condenada ao pagamento daquela cominação.

Aduziu,  também,  inexigibilidade  do  título  judicial  por
contrariedade  do  artigo  97  da  Constituição  Federal,  além de  ausência  de
liquidez e indeterminação do título judicial.

Ao  final  pede  pela  retratação  da  decisão  monocrática,  ou
alternativamente pelo provimento do agravo interno, para reformar a decisão,
ou alternativamente, que seja majorado o prazo para o cumprimento em 180
dias e, da mesma forma, torna sem efeito o capítulo da decisão agravada que
prevê multa à autoridade coatora por descumprimento.

É o relatório.

Voto.

Assim relatado,  conheço parcialmente do recurso,  eis que
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parte do pedido, é referente à matéria destinada a instituto processual próprio
(Embargos  à  Execução),  o  que inviabiliza  sua  apreciação  neste  momento
recursal.

Cinge-se  a  controvérsia  à  possibilidade  de  se  aplicar  multa
diária contra autoridade coatora, nas hipóteses de não cumprimento de uma
decisão judicial e o prazo para efetivação do julgado.

Inicialmente,  deixo de apreciar o pedido de  inexigibilidade
do título judicial por contrariedade do artigo 97 da Constituição Federal,
além de ausência de liquidez e indeterminação do título judicial, pois tal
assunto deve ser abordado em sede de Embargos à Execução.

É  de  se  ressaltar  o  disposto  no  art.  741,  do  Código  de
Processo Civil, com a redação que lhe foi dado pela Lei nº 11.232/05: 

Art. 741. Na execução contra a Fazenda Pública, os embargos
só poderão versar sobre: 

I - falta ou nulidade da citação, se o processo correu à revelia; 

II - inexigibilidade do título; 

III - ilegitimidade das partes; 

IV - cumulação indevida de execuções; 

V - excesso de execução; 

VI  -  qualquer  causa  impeditiva,  modificativa  ou  extintiva  da
obrigação,  como  pagamento,  novação,  compensação,
transação ou prescrição, desde que superveniente à sentença;
(...).

Assim,  no  caso  em  apreço,  vislumbra-se  claramente  que  o
recorrente, Estado da Paraíba, pretende discutir matéria que deve ser objeto
de Embargos à Execução.

Ocorre que, como previsto no art. 741 do CPC, citado acima, é
nos  embargos que podem versar sobre as matérias ali previstas. Assim, não
há  que  se  apreciar  tal  pleito,  visto  que  tais  alegações  deveriam  ter  sido
deduzidas em sede de Embargos à Execução.

Ultrapassada essa questão preliminar,  quanto a alegação de
ausência de intimação do Estado da Paraíba da decisão monocrática,
também não se verifica motivos para acolher o pedido da Fazenda Pública
Estadual,  pois  o recorrente foi  regularmente intimada da decisão,  inclusive
constou  o  nome  do  Procurador  do  Estado  na  publicação  do  DJ  do  dia
06/08/2015, como facilmente se observa na certidão de fl. 668.
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Ademais,  frise-se  que  a  intimação  para  as  Procuradorias
Estaduais e Municipais devem seguir a regra geral do art.236 do CPC, ou
seja, as comunicações judicais devem ser por via da imprensa oficial (Diário
da  Justiça)  e  não  através  de  intimações  pessoais.  A respeito  do  tema  a
jurisprudência assim vem se manifestando:

“PROCESSUAL  CIVIL.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.
REPRESENTANTE DO ESTADO. INTIMAÇÃO. PUBLICAÇÃO
NO  ÓRGÃO  OFICIAL.  AUSÊNCIA  DE  LEGISLAÇÃO
DISPONDO SOBRE A INTIMAÇÃO PESSOAL.

1.  O  Código  de  Processo  Civil,  ao  tratar  do  prazo  para
interposição de recurso especial, dispõe em seu art. 508 que o
prazo recursal  é  de 15 (quinze)  dias,  excluindo-se  o  dia  do
começo  e  computando-se  o  do  vencimento,  devendo  ser
contado em dobro quando o recorrente for a Fazenda Pública,
nos  termos  do  art.  188  daquele  diploma  legal.  2.  O termo
inicial da contagem do prazo recursal é regido pela regra
geral,  ou  seja,  "[n]o  Distrito  Federal  e  nas  Capitais  dos
Estados  e  dos  Territórios,  consideram-se  feitas  as
intimações pela só publicação dos atos no órgão oficial"
(art. 236 do CPC). 3. A prerrogativa de intimação pessoal, a
ser  realizada em cartório,  pelo correio  ou por  mandado,
prevista no § 2º do art. 236 e na parte final do art. 237, é
conferida  aos  representantes  do  Ministério  Público  pelo
art. 41 da Lei 8.625/93, bem como os ocupantes dos cargos
das  carreiras  de  Procurador  da  Fazenda  Nacional,  de
Defensor Público e de Advogado da União (art. 38 da Lei
Complementar n. 73/93,art. 18, II, h, da Lei Complementar
n. 75/93, art. 44 da Lei Complementar n. 80/94, e art. 5º, § 5º,
da  Lei  1.060/50,  art.  6º  da  Lei  9.028/97).  Também  a  Lei
10.910/2004,  em seu art.  17,  estendeu aos  Procuradores
Federais e aos Procuradores do Banco Central do Brasil o
privilégio  da  intimação  pessoal.  Há,  ainda,  na  Lei  de
Execução Fiscal (Lei n. 6830/80), dispositivo que prevê o
direito  à  intimação  pessoal  dos  representantes  judiciais
das Fazenda Pública (art. 25, caput), regra essa aplicável
não só à Fazenda Nacional,  mas também dos Estados e
Municípios,  ficando  restrita,  todavia,  ao  processo
executivo fiscal. 4. Diante da lacuna legislativa referente à
intimação  pessoal  em  todos  os  processos  em  que
funcionarem procuradores dos Estados e dos Municípios,
aplica-se  a  regra  geral  do  art.  236,  consubstanciada  na
intimação  via  publicação  no  órgão  oficial  da  imprensa,
salvo quando se tratar de execução fiscal. (...) 9. A nova Lei
do  Mandado de  Segurança (Lei  12.016,  de  7  de  agosto  de
2009)  repetiu,  em seu art.  9º,  as  determinações  do  referido
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dispositivo da Lei 10.910/2004, ao prever que "[a]s autoridades
administrativas,  no  prazo  de  48  (quarenta  e  oito)  horas  da
notificação da medida liminar, remeterão ao Ministério ou órgão
a que se acham subordinadas e ao Advogado-Geral da União
ou a quem tiver a representação judicial da União, do Estado,
do  Município  ou  da  entidade  apontada  como  coatora  cópia
autenticada do mandado notificatório, assim como indicações e
elementos  outros  necessários  às  providências  a  serem
tomadas para a eventual suspensão da medida e defesa do ato
apontado como ilegal ou abusivo de poder". 10. Assim, salvo
as exceções de que tratam as legislações acima referidas (art.
25 da Lei de Execuções Fiscais, art. 19 da Lei 10.910/2004 e
arts.  9º  e  13  da  Lei  12.016/2009),  a  intimação  dos
representantes das Procuradorias dos Estados e do Município
deverá ser feita, via de regra, pelo Diário Oficial, porquanto não
são contemplados com a intimação pessoal. 11. Na hipótese
dos autos, considera-se válida a intimação efetuada pelo Diário
de Justiça de 23.1.2007, consoante certificado à fl.440, sendo
que o lapso recursal de 15 dias previsto no art. 508 do CPC,
conferido em dobro à Fazenda Pública nos termos do art. 188
do  CPC,  começou  a  fluir  no  dia  24.1.2007  e  expirou  em
22.2.2007. O recurso especial em exame foi protocolizado no
dia 8.3.2007(fl.458), após escoado o prazo recursal, pelo que
não merece conhecimento, eis que intempestivo. 12. Impende
ressaltar  que a intimação pessoal  do Procurador do Estado,
certificada nos autos em 6.2.2007 (fl. 445v), não tem o condão
de  invalidar  ou  tornar  sem  efeito  a  intimação  realizada  via
publicação no órgão oficial da imprensa. Assim, não há que se
falar  em  reabertura  do  prazo  para  interposição  do  recurso
especial,  visto  que,  conforme  considerações  acima,  inexiste
previsão  legal  de  intimação  pessoal  do  representante  da
Procuradoria do Estado. Precedente do STF: AI 590561 AgR /
SP, da relatoria do Ministro Marco Aurélio, DJ de 28.11.2006.
13. Embargos de declaração acolhidos, para, conferindo-lhes
efeitos  modificativos,  não  conhecer  do  recurso  especial  de
iniciativa  do  Estado  do  Tocantins.  (STJ  -  EDcl  no  REsp
984.880/TO,  Rel.  Ministro  HERMAN  BENJAMIN,  Rel.  p/
Acórdão Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe 26/04/2011)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. PRAZO PARA
INTERPOSIÇÃO.  ART.  545  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO
CIVIL  C.C.  ART.  4.º,  §  3.º,  DA  LEI  N.º  11.419/06.
INTEMPESTIVIDADE.  AGRAVO  REGIMENTAL  NÃO
CONHECIDO.  PROCURADOR  MUNICIPAL.  INTIMAÇÃO
PESSOAL.  DESNECESSIDADE.  VALIDADE  DA EFETUADA
VIA IMPRENSA.  1.  Disponibilizada  a  decisão  no  Diário  de
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Justiça Eletrônico de 10/05/2010 (segunda-feira), considera-se
como  data  de  publicação  o  primeiro  dia  útil  seguinte,
11/05/2010 (terça-feira) e, portanto, o decurso do decênio legal
–  ante  a  contagem  de  prazo  em  dobro  –  teve  início  em
12/05/2010 (quarta-feira), expirando- se em 21/05/2010 (sexta-
feira),  tendo  sido  o  presente  recurso  protocolizado  em
11/06/2010 (sexta-feira).  2.  É manifestamente intempestivo o
agravo regimental quando, regularmente intimado da decisão
que  negou  seguimento  ao  recurso  especial,  o  Agravante  o
interpõe após o prazo previsto no art. 545 c.c. o art. 188 do
Código de Processo Civil. 3. A intimação pessoal via mandado,
no  âmbito  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  está  restrita  ao
Ministério Público Federal e à União, não sendo prerrogatíva
atribuível  aos  Procuradores  Estaduais,  do  Distrito  Federal  e
dos Municípios, para os quais é plena de validade a intimação
efetuada via  imprensa.  4.  Agravo regimental  não conhecido.
(STJ - AgRg na MC 16.737/MA, Rel. Ministra LAURITA VAZ,
QUINTA TURMA, julgado em 21/09/2010, DJe 11/10/2010)

Assim,  observo  que  restou  aperfeiçoada  a  intimação  da
Fazenda  Pública  Estadual  com  a  publicação  no  Diário  da  Justiça  em
07/08/2015, nos termos da certidão de fl. 668.

Outro ponto abordado pelo recorrente (Estado da Paraíba) é
referente  a  aplicação  de  astreintes  a  autoridade  coatora,  alegando  o
recorrente que tal medida não poderia ter sido aplicada ao caso dos autos,
porém observo que o pleito do recorrente não merece acolhimento.

A discussão gira  em torno  da possibilidade de aplicação de
multa diária em caráter pessoal à autoridade  coatora, qual seja, Secretário de
de estado da Receita,  tendo em vista  a  recalcitrância  no cumprimento  da
decisão judicial  (regularização do repasse do ICMS a partir  de abril  de
2015).

Analisando  os  autos,  verifico  que  o  trânsito  em  julgado  da
decisão executada ocorreu em 12/03/2014, para determinar o cumprimento da
obrigação de fazer  imposta  na decisão judicial  transitada em julgada,  que
consiste em repassar a parcela do ICMS-partilhado do Município de São João
do Tigre/PB, sem a realização de qualquer dedução a título de incentivo fiscal
concedido ilegalmente pelo Estado da Paraíba.

Contudo, no que concerne à efetiva imposição de multa sobre
a autoridade coatora recalcitrante (fls. 619/622), objeto do presente agravo
interno, é entendimento amplamente majoritário a respeito de sua aplicação,
cabendo inclusive haver responsabilidade direta da autoridade coatora, além
de  eventual  punição  do  agente  público/político  por  ato  de  improbidade
administrativa.

Neste sentido, já foi  decidido pelo STJ, conforme o seguinte
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precedente:

PROCESSUAL  CIVIL.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.
IMPOSIÇÃO DE MULTA DIÁRIA À PRÓPRIA AUTORIDADE
COATORA. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DO
ART.  461,  §§  4º  e  5º  DO CPC.  RECURSO ESPECIAL DO
ESTADO DESPROVIDO.

1.  É  pacífica,  no  STJ,  a  possibilidade  de  aplicação,  em
mandado de segurança, da multa diária ou por tempo de atraso
prevista no art. 461, §§ 4º e 5º do CPC. Precedentes.

2.  Inexiste  óbice,  por  outro  lado,  a  que  as  astreintes
possam  também  recair  sobre  a  autoridade  coatora
recalcitrante que,  sem justo  motivo,  cause embaraço ou
deixe de dar cumprimento a decisão judicial proferida no
curso da ação mandamental.

3.  Parte  sui  generis  na  ação  de  segurança,  a  autoridade
impetrada,  que  se  revele  refratária  ao  cumprimento  dos
comandos judiciais nela exarados, sujeita-se, não apenas às
reprimendas da Lei  nº 12.016/09 (art.  26),  mas também aos
mecanismos punitivos e  coercitivos elencados no Código de
Processo Civil (hipóteses dos arts. 14 e 461, §§ 4º e 5º).

4.  Como refere  a  doutrina,  "a  desobediência  injustificada de
uma  ordem  judicial  é  um  ato  pessoal  e  desrespeitoso  do
administrador público; não está ele, em assim se comportando,
agindo em nome do órgão estatal, mas sim, em nome próprio"
(VARGAS, Jorge de Oliveira.

As conseqüências  da desobediência  da ordem do juiz cível.
Curitiba:  Juruá,  2001,  p.  125),  por  isso  que,  se  "a  pessoa
jurídica  exterioriza  a  sua  vontade  por  meio  da  autoridade
pública,  é  lógico  que  a  multa  somente  pode  lograr  o  seu
objetivo se for  imposta diretamente ao agente capaz de dar
atendimento  à  decisão  jurisdicional"  (MARINONI,  Luiz
Guilherme. Técnica processual e tutela dos direitos. São Paulo:
RT, 2004, p. 662).

Recurso  especial  a  que  se  nega  provimento.  (REsp
1399842/ES,  Rel.  Ministro  SÉRGIO  KUKINA,  PRIMEIRA
TURMA, julgado em 25/11/2014, DJe 03/02/2015)

Igual entendimento foi adotado pelo Egrégio Tribunal de Justiça
da Paraíba, in verbis:

AGRAVO  INTERNO.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.
CONCESSÃO DA ORDEM MANDAMENTAL. NOMEAÇÃO DA
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IMPETRANTE  EM  CARGO  PÚBLICO.  AUTORIDADE
COATORA  RESPONSÁVEL  PELO  CUMPRIMENTO  DA
DECISÃO.  INTIMAÇÃO.  NÃO  ATENDIMENTO.
RECALCITRÂNCIA  CONFIGURADA.  FIXAÇÃO  DE  MULTA
DIÁRIA  PESSOAL.  POSSIBILIDADE.  PRECEDENTES  DA
CORTE  DA  CIDADANIA  E  DESTE  TRIBUNAL.
MANUTENÇÃO  DO  DECISUM  AGRAVADO.
DESPROVIMENTO DO RECURSO REGIMENTAL. - Na ação
constitucional  de mandado de segurança,  cujo  procedimento
especialíssimo,  tanto em sua anterior  legislação de regência
(Lei  nº  1.533/51),  como  na  atual  (Lei  nº  12.016/09),  a
autoridade coatora, embora não figure como parte material ou
formal,  participa  ativamente  da  relação  jurídico-processual,
incumbindo-lhe,  além de prestar  as  informações,  dar  efetivo
cumprimento às decisões proferidas pelo juízo da causa. - Os
gestores quando descumprem uma decisão judicial assumem
posição  pessoal  confortável,  porquanto  concebem  que  a
sanção será suportada pelo  ente federativo,  menosprezando
de forma deliberada a supremacia do interesse público, pois
remete  para  a  sociedade  a  obrigação  de  arcar  com  o
pagamento  dos  seus  atos  de  insubordinação  no  tocante  às
deliberações  do  Poder  Judiciário.  -  A  doutrina  e  a
jurisprudência,  inclusive  o  Superior  Tribunal  de  Justiça,
admitem a aplicação de multa diária destinada diretamente
à  autoridade  coatora  responsável  pelo  cumprimento  da
decisão.(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
05881756520138150000,  Tribunal  Pleno,  Relator  DES JOSE
RICARDO PORTO , j. em 15-07-2015)

No caso, a imposição de astreintes revela se indispensável à
proteção da situação financeira do Município, além de consistir em medida de
apoio  à  decisão  judicial  anteriormente  prolatada  e  injustificadamente
descumprida.

Ressalto,  ainda,  que  o  Estado  da  Paraíba  ajuizou  Ação
Rescisória junto ao Supremo Tribunal Federal tentando suspender os efeitos
do  Acórdão  ora  executado,  porém  não  obteve  sucesso  no  pedido  de
antecipação de tutela, que peço vênia para transcrever trecho da decisão:

“Não obstante seja possível entrever fundado receio de dano
irreparável ou de difícil reparação, notadamente na estabilidade
financeira  do  Autor,  é  patente  que as  mesmas ponderações
podem ser feitas com referência ao Réu, tendo em vista que se
trata  de  Municipalidade  paraibana,  cuja  higidez  financeira
depende intensamente das transferências estadias de receitas
tributárias, à luz do federalismo fiscal.
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Logo, trata-se de hipótese típica de periculum in mora inverso
(reverso),  porquanto  o  dano  resultante  da  concessão  da
medida pode ser superior ao que se deseja evitar.” (STF – AR
nº 2457 TA/PB; Rel. Min. Edson Fachin; 26/08/2015)

Vê-se,  pois,  que a decisão monocrática não está a merecer
qualquer reparo, tendo apreciado corretamente as questões suscitadas nos
presentes  autos,  em  conformidade  com  o  entendimento  firmado  pelo
Superior  Tribunal  de  Justiça  e  do  TJ/PB  em  julgados  de  casos
semelhantes.

Contudo,  em  relação  ao  pedido  de  reforma  da  decisão
agravada  quanto  à  dilação  do  prazo  para  cumprimento  da  decisão,
merece ele acolhimento.

É que se faz necessário um prazo razoável  para se fazer o
levantamento das empresas que usaram os benefícios fiscais e declarações
mensais, estudo que não pode se restringir a estimativas, como pretende o
exequente/recorrido, sob pena de ocorrer violação da própria coisa julgada.

Destarte,  entendo razoável estabelecer que as "astreintes"
somente incidam na eventual e indesejável hipótese de o cumprimento
da  ordem  judicial  ocorrer  após  15  (quinze)  dias  da  ciência  pela
autoridade  coatora,  para  tanto  considerada  a  data  de  juntada  do
mandado de intimação desta decisão.

Diante  do  exposto,  dou  parcial  provimento  ao  recurso,
apenas  para  dilatar  o  prazo  para  cumprimento  da  obrigação,  nos  termos
acima explicitado.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  com  voto  o  Excelentíssimo.  Senhor
Desembargador  Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho  -  Presidente  –
Relator:  Des.  José  Aurélio  da  Cruz.  Participaram ainda  do  julgamento  os
Senhores Desembargadores Saulo Henriques de Sá e Benevides, Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira, Dr. Ricardo Vital  de Almeida (juiz convocado
para substituir o Exmo. Des. João Alves da Silva) Ausente, justificadamente, a
Desembargadora Maria das Graças Morais Guedes.

Presente  à  sessão,  representando  o  Ministério  Público,  a
Exma. Sra. Dra. Ana Cândida Espínola, Procuradora de Justiça.

Segunda  Seção  Especializada  Cível,  Sala  de  Sessões  do
Tribunal  de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, no dia 24 de
fevereiro de 2016.

Desembargador José Aurélio da Cruz

Relator
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